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Belo Horizonte, MG, Brasil. 

28 de abril de 2023. 

 

Prezados senhores(as), 

Nos termos do nosso contrato para prestação de serviços profissionais, e entendimentos subsequentes, elaboramos o 

seguinte estudo de Análise de viabilidade econômico-financeira. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Alfredo Machado Pires 

Socio diretor 
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DISCLAIMER 

 

O trabalho de análise de viabilidade econômico-financeiro foi desenvolvido com informações recebidas das empresas do 

GRUPO CONSERVO, sendo elas a Conservo Serviços Gerais Ltda - CNPJ 17.027.806/0001, Plantão Serviços de Vigilância 

Ltda - CNPJ 25.183.468/0001-90, CSDL Multisserviços Ltda - CNPJ 37.553.557/0001-60, Conservo Recursos Humanos Ltda – 

CNPJ 02.985.667/0001-16 e a S.E.S. Sistemas Eletrônicos LTDA (Solvit) – CNPJ 02.883.253/0001-86, não contemplando 

nenhuma auditoria delas. Portanto, as análises da AM Pires Consultoria foram construídas após a análise desses dados. 

Neste contexto, a AM Pires Consultoria se ressalva da qualidade e veracidade dessa base de dados recebida. Vale destacar os 

principais: 

• Balanços Patrimoniais dos anos 2020, 2021 e 2022; 

• Balancetes de fevereiro de 2023; 

• Contratos bancários; 

• Outras informações passadas pela administração das Companhias; 

 

A AM Pires declara que nem ela, nem a equipe responsável pela preparação do presente laudo possuem qualquer conflito de 

interesse que lhe diminuam a independência necessária ao desempenho de suas funções. 
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SOBRE AS EMPRESAS 

 

O Grupo é composto por 5 empresas e atua no mercado a mais de 40 anos no mercado e emprega mais de 7500 empregados. 

As empresas do Grupo são: 

 

Conservo Soluções em Serviços que atua com a terceirização de mão de obra especializada desde 1981.  

 

A Plantão Serviços de Vigilância atua no segmento de vigilância, segurança patrimonial, controle de acessos e 

monitoramento eletrônico 24 horas desde 1988. 

 

S.E.S. Sistemas Eletrônicos atua desde 1998 com circuito fechado de TV, controle de acessos, desenvolvimento de hardwares 

e softwares, equipamentos ativos de comunicação de dados de voz, equipamentos em regime de comodato com suporte e 

manutenção, gerenciamento de estacionamentos, monitoramento perimetral, redes de comunicação, sistemas auxiliares de 

energia, sistemas de alarme e sistemas de automação.   

 

Além da CSDL Multisserviços Ltda e a Conservo Recursos Humanos Ltda  
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ESTRUTURA SOCIETÁRIA 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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Fica claro nesta análise a deterioração da condição de liquidez a empresa Conservo, o que se justifica pelo aumento do Prazo 

Médio de Recebimento. Conforme relatado pelos administradores da empresa, retenções de recebimento por parte do Cliente 

vem acontecendo nos últimos meses e este fato tornou o fluxo de caixa da empresa ilíquido. 

 

R$47.075.985 

R$33.620.498 

(R$797.055)
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Capital Circulante Liquido (AC-PC) 
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Assim como a empresa Conservo, a Plantão também apresenta uma deterioração da condição de liquidez, o que se justifica 

pelo aumento do Prazo Médio de Recebimento. Conforme relatado pelos administradores da empresa, retenções de 

recebimento por parte do Cliente vem acontecendo nos últimos meses e este fato tornou o fluxo de caixa da empresa ilíquido. 
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2020 2021 2022 fev/23
TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE R$ 9.531.529 R$ 5.992.599 R$ 6.112.212 R$ 5.940.739

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 9.497.734 R$ 8.187.706 R$ 8.200.073 R$ 8.200.073

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.182.364 R$ 3.009.544 R$ 4.502.447 R$ 4.453.418

TOTAL  DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 7.884.477 R$ 6.758.567 R$ 6.824.068 R$ 6.831.641

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 8.962.422 R$ 4.412.193 R$ 2.985.770 R$ 2.855.753

(=) Receita Bruta
R$ 5.725.009 R$ 5.526.254 R$ 5.525.308 R$ 588.848

(=) Lucro Bruto
R$ 3.901.192 R$ 3.778.769 R$ 4.139.276 R$ 418.792

(=) Resultado do Exercício
R$ 108.327 R$ 49.771 -R$ 1.281.424 -R$ 130.017

Exercício 2020 2021 2022 fev/23

Capital Circulante Liquido (AC-PC) R$ 7.349.165 R$ 2.983.055 R$ 1.609.765 R$ 1.487.321

Exercício 2.020                           2.021                   2.022                         fevereiro-23

Liquidez Corrente (AC/PC) 4,37                                         1,99                               1,36                                      1,33                                  

Exercício 2.020                           2.021                   2.022                         fevereiro-23

Prazo Médio de Recebimento 79                                            35                                  62                                         106                                   

Exercício 2.020                           2.021                   2.022                         fevereiro-23

Alavancagem 37                                          88                                

S.E.S. SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA - NIRE 3120558180-9

CNPJ - 02.883.253/0001-86
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CONCLUSÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As empresas vêm sofrendo com retenções de faturamentos, por parte dos clientes, desde o último trimestre de 2022. Estas 

ações vieram tirando a liquidez do caixa inviabilizando que elas tivessem condições para honrar seus compromissos em dia. 

Ainda conforme justificado pela administração das empresas e corroborado nas análises dos balanços patrimoniais através 

do exorbitante aumento de prazo médio de recebimento, tornou-se inviável honrar os compromissos do dia a dia. A retenção 

atual, do grupo, supera os R$ 30 milhões de reais.  

As empresas, pelo tipo de negócio, têm como maior desembolso a folha de pagamento. Hoje elas empregam mais de 7500 

empregados. A falta de recebimento causado pelas retenções dos clientes, inviabiliza o pagamento dos compromissos com os 

empregados. 

Outro fato justificado pela administração das empresas foi a falta de repasse inflacionários nos últimos anos, principalmente 

durante a pandemia. Isto explica a perda de margem e lucratividade das empresas. O impacto de prejuízo econômico repetido 

por mais de um período afeta diretamente a falta de liquidez em exercícios subsequentes. Abaixo um resumo do desempenho 

do grupo em 2022: 
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Uma informação importantíssima, é que os contratos bancários têm aval cruzado entre as empresas relevantes relacionadas 

neste trabalho. A S.E.S (que já tem uma alavancagem de dívida sobre Ebitda muito alta), é avalista da Conservo e da Plantão, 

as duas que são os maiores volumes de endividamento e prejuízos. Como os avais não se submetem a Recuperação Judicial de 

devedores diretos, serão executadas em volumes que não suportam honrar pelos valores financeiros envolvidos, portanto esta 

variável é importantíssima para justificar que todas as cinco empresas relacionadas neste trabalho sejam participantes desta 

Recuperação Judicial.  

Pelos volumes financeiros operados pelas empresas, pelo número de empregos que elas geram e, principalmente pela falta de 

liquidez que a situação atual imputa a elas, se justifica sim a utilização do instituto da Recuperação Judicial e se vê neste 

processo a única forma das empresas conseguirem se recuperar e manter os empregos de seus funcionários. 
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